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MUNICÍPIO DE ARACAJU

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


                                                     ESTADO DE SERGIPE
                                        CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
            PROJETO DE LEI N°       /2020



Dispõe sobre a criação de Calçadas Ecológicas no Município de Aracaju, e dá outras providencias correlatas.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARACAJU:
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica estabelecida a constituição de Calçadas Ecológicas nas unidades residenciais e comerciais.
§1º. Os projetos para as áreas permeáveis, para calçadas ecológicas terão que ser niveladas e adaptadas para que sejam transitáveis para as pessoas com deficiência principalmente aquelas com dificuldade de locomoção.

§2º. O poder executivo observará em suas futuras edificações públicas a implantação de projetos desenvolvidos sobre Calçadas Ecológicas, respeitando o plano diretor.

Art. 2º A Secretaria de Meio Ambiente da cidade de Aracaju, através de suas equipes, distribuirão mudas adequadas ao plantio em passeios em períodos sugestivos, como inicio da Primavera  Dia da Árvore e em especial, quando da inauguração de Calçadas Ecológicas no próprio Município.  
Parágrafo Único. Terão preferência para distribuição Plantas que auxiliam e previnem no combate a Dengue a exemplo das Plantas citronela e o cedrón kapi'i (capim-limão), entre outras.
Art. 3º. Anualmente serão promovidas e realizadas sob a coordenação da Secretaria de Educação, palestras de conscientização objetivando o disposto nesta Lei, também idéias que venham a contribuir com o meio ambiente sustentável em beneficio da Cidade.
Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que lhe couber.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio Graccho Cardoso, 28 de abril de 2020.

EMÍLIA CORREA

VEREADORA

JUSTIFICATIVA

Esta propositura tem por objetivo promover por meio de projetos ecológicos um ambiente saudável, contribuindo com uma cultura sustentável para atual e futuras gerações conforme exposto na nossa Carta Magna;
Constituição Federal

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

    § 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:

        I -  preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;

        II -  preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;

        III -  definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;

        IV -  exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade;

        V -  controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;

        VI -  promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente;

        VII -  proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.

    § 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.

    § 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados.

A preservação do meio ambiente é de responsabilidade de todos, promovendo ações que venham a contribuir com a ecologia toda a sociedade é beneficiada, principalmente em tempos em que o meio ambiente está sendo tão degradado.
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